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Cachoeira de Itapemirim, 29 de maio de 2012.

OF/GAP/No 385/2012

Exm°. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

DOCUMENTO: 0^. '
PROTOCOLO G_ER.^ ÉJWJM
numero pro .
ju^A rROTOcoo"' ■fJA/dníl 9^

ca 2
Encaminhamos, em anexo. Projeto de Lei noxw^2012, para apreciação dessa
douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTÇÍ^ASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

lOViOPpMWT
^ J UAMÍmÍdade

I_  ABSTENÇÃO
SêSSBô

PtêSidêntê,

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 ° C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www. cachoei ro. es .gov. br
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PREFErrURA MUNICIPAL

OAGHSaRO
OE ITAPEMIRIM

Cachoeiro, quem te ama torce para dar certo.



MENSAGEM

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando à apreciação dessa douta Casa de Leis o projeto de Lei
no 048/2012, que modifica a redação do artigo 105 da Lei no 4009/1994, no que
se refere ao prazo da licença sem vencimento.

A medida visa suprimir antinomia existente entre os artigos 86 e 105 da cidadã
lei, uma vez que o primeiro ressalva a possibilidade de licença sem vencimento
por mais de vinte e quatro meses para os casos de "serviço militar
obrigatório", "trato de interesses particulares" e "afastamento do
cônjuge, servidor civil ou militar", ao passo que o segundo estabelece o
tempo máximo de tal licença em dois anos.

Considerando que os dois dispositivos citados encontram-se no mesmo capítulo
da lei, disciplinando a concessão de licenças no serviço público municipal, é
recorrente as situações de dúvidas e prejuízo para os servidores e para o serviço
público.

Assim, submetemos o presente aos nobres Vereadores dessa Casa de Leis,
requerendo sua tramitação em regime de urgência, na expectativa de sua célere
aprovação.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERT

Prefeito Municípa
ASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es.gov
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PROJETO DE LEI N° 048/2012

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GER/\L:Q^j%/ I9u _
NÚMERÕ^PRómÓ: W \ {'b A

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI No 4009, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1994, ESTATUTO DOS SERVIDORES
-PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
ok ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

!2£21£^MM=rcLÍ
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 105 da Lei 0° 4009, de 20 de dezembro de
1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

"Art. 105 - Após 02 (dois) anos consecutivos de exercício, o
servidor efetivo poderá obter licença senn vencimento para tratar de interesses
particulares, até o máximo de 04 (quatro) anos."

(...)

Art.' 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de maio de 2012.

CARLOS ROBERWCASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

aprovado
^i^^rrinmDADE

ABSTENÇÃO
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,. _ . - n L
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MENSAGEM

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando à apreciação dessa douta Casa de Leis o projeto de Lei
no 048/2012, que modifica a redação do artigo 105 da Lei 0° 4009/1994, no que
se refere ao prazo da licença sem vencimento.

A medida visa suprimir antinomia existente entre os artigos 86 e 105 da cidadã
lei, uma vez que o primeiro ressaiva a possibilidade de licença sem vencimento
por mais de vinte e quatro meses para os casos de "serviço militar
obrigatório", "trato de interesses particulares" e "afastamento do
cônjuge, servidor civil ou militar", ao passo que o segundo estabelece o
tempo máximo de tai iicença em dois anos.

Considerando que os dois dispositivos citados encontram-se no mesmo capítulo
da lei, disciplinando a concessão de licenças no serviço público municipal, é
recorrente as situações de dúvidas e prejuízo para os servidores e para o serviço
público.

Assim, submetemos o presente aos nobres Vereadores dessa Casa de Leis,
requerendo sua tramitação em regime de urgência, na expectativa de sua célere
aprovação.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIGNE DIAS
Prefeito Municipal'

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.; 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoei ro.es . gov. br
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PROJETO DE LEI N° Q48/2012

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N® 4009, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1994, ESTATUTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei;

Art. 1® - O artigo 105 da Lei n® 4009, de 20 de dezembro de
1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

"Art. 105 - Após 02 (dois) anos consecutivos de exercício, o
servidor efetivo poderá obter licença sem vencimento para tratar de interesses
particulares, até o máximo de 04 (quatro) anos."

(...)

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de maio de 2012.

CARLOS ROBERTO/CÁSTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tei.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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ÍII^3T3^bstenção
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REGULAMENTADA PELO DECRETO ].9n«.'^/:^nn»

LEI Ns. 4.00Q

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemiiim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu
SANCIONO a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1- - Esta Lei institui e disciplina o regime de relação dos servidores públicos civis
do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Parágrafo Único - Os Servidores Públicos Municipais, instituídos e mantidos pelo
município, ficam submetidos ao Regime Jurídico Único "Estatutário" e serão regidos pelas disposições
deste Estatuto e Legislação Complementar.

Artigo 2- - Para efeito desta Lei considera-se:

I - Servidor Público: a pessoa legalmente investida em cargo público;

II - Cargo Público: um conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometidas a
uma pessoa e que tem como características essenciais, a criação em Lei, denominação própria, número
certo e pagamento pelos cofres do Município.

Artigo 32 - O vencimento dos cargos públicos obedecerá a padrões fixados em Lei.

Artigo 4- - Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, observadas as
condições estabelecidas em Lei.

TÍTULO II
DOS CARGOS E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Artigo 52 - Os cargos podem ser de provimento efetivo ou em comissão.

§ 1® - Os cargos efetivos são considerados de carreira ou isolados.

§ 22 - É vedada a atribuição ao servidor público, de encargos ou serviços diferentes das
tarefas próprias do seu cargo, definidas em Lei.

§ 3- - Os cargos em comissão se destinam a atender a encargos de direção, chefia ou
assessoramento.

Artigo 62 - As nomeações para cargos em comissão deverão recair, preferencialmente,
em servidores de cargos de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstas em Lei.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Artigo 72 - Função de confiança é o encargo atribuído a encarregados, ou outros que a



SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA O TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES

Artigo 105 - Após dois anos consecutivos de exercício, o servidor efetivo poderá obter
licença sem vencimento para tratar de interesses particulares, até o máximo de 02 (dois) anos.

§ 1- - Requerida a licença, o servidor aguardará em serviço a decisão.

§ 22 - O afastamento antes de decidido o pedido, constitui abandono de cargo.

§ 3 O servidor licenciado na forma deste artigo não poderá exercer cargo ou função na
administração direta óu indireta estadual, federal ou municipal, sob pena de demissão, salvo quando se
tratar de acumulação legal.

Artigo 106 - Não se concederá a licença a que se refere o artigo anterior, a servidor
localizado antes de assumir o exercício.

■Artigo 107- Só poderá ser concedida nova licença depois de decorrido o mesmo período
de duração da licença anterior, no exercício do cargo.

Artigo 108 - O servidor poderá a qualquer tempo desistir da licença.

Artigo 109 - Quando o interesse do Serviço Público o exigir, a licença poderá ser
cassada a juízo da autoridade competente.

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, o servidor terá 30 (trinta) dias de prazo
para reassumir o exercício.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DO CÔNJUGE

Artigo 110 - O servidor efetivo terá direito a licença sem vencimentos, quando o
cônjuge, servidor federal ou estadual, da administração direta, autarquia, sociedade de economia mista
ou fundação pública, civil ou militar, for transferido para outro ponto fora do município, ou ainda,
quando eleito para cargo executivo ou legislativo de âmbito federal ou estadual.

§ 12 - Existindo, no novo local, a. repartição do servidor público municipal em que possa
exercer o seu cargo, o servidor será nela localizado e nela terá exercício, enquanto ali durar a

I - rmanência de seu cônjuge.

§ 22 - A licença e a localização dependem de requerimento devidamente instruído.

SEÇÃO IX
DA LICENÇA PARA CAMPANHA ELEITORAL

Artigo 111 - Ao servidor que requerer, dar-se-á licença com vencimento e vantagens
para a promoção de sua campanha eleitora, durante o lapso de tempo contado da data de registro da
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral até o dia seguinte ao da eleição.

§ 12 - Em se tratando de servidor candidato a cargo eletivo na localidade em que exerça
encargos de chefia, direção, fiscalização e arrecadação, seu afastamento pelo prazo referido neste
artigo será obrigatório.

§ 22 - Nos casos em que o servidor exerça encargos de chefia ou direção, seu
afastamento dar-se-á sem vencimentos.
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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' ™ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

B

\

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 98/2012

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

r  , ' ' n

- Senhor Presidente, , .

^ presente projeto, de autoria do Poder Executivo Municipal "Altera
dispositivo da Lei n° 4.009, de 20 de dezembro de 1994, Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Município dé Caçhoeiro de Itapemirim, e dá outras providências".

A proposta visa corrigir antinomia-entre disposições*da Lei, n° 4.009/94, visto
que o art. 86 prevê a possibilidade do servidor gozar licença-sem vencimentos por prazo
superior a dóis anos,, enquanto o art. 105 limita a licença em máximo de dois anos. Com a
modificação, elimina-se'o problema hoje existente na interpretação do instituto.

'  Sob o aspecto formal o projeto se enquadra nas hipóteses de competência
constitucional do Poder Executivo Municijpal para dispor sobre a organização e' o
funcionamento da administração municipal (art. 69, VII, da Lei Orgânica Municipal). Ainda"
sob este aspecto, possui o Chefe do Poder Executivo a competência originária para a iniciativa
das leis qüe versem sobre servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o disposto no inciso III do art 42 da LOM
(art.48, § V,II,daLOM). ' -

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer para decisão de V; Ex?s.

Caçhoeiro de Itapemirim-ES ,11

Pl/gmc/pe.

deju 12

Mou n Costavo

^Pro

OAB ES 6339

.  I

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Caçhoeiro de.Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂREMIRIM
£31"/\D0 do espírito SANTO

vaniz.501
&jO!a DATA

OF/PLG N°.

À presidência DA COMISSÃO DE CONSTTÜIÇAO. JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

ijGCüMSi'-' 1llji " i-

•̂ enhor Vereador,

-— j—

: ppoTOCOLO

.iiO^SO
GATA PRGTOCí 3C2

1 PRAZO VENC.PROJ.PP . DEC. LEG. N®.. RESOLpN®.veto APLN®.P.LEIN®.

?  ia>

PRAZO VENC
PAR. TRIB. DE CONTAS Nemendas a lom n®recurso n®.

Atendosamente,

o>'

CECcmJÚLIO
LPresidente

cópla(s) da(s) matéria(s) iiiendonada(s).• Segue(m)em anexo
• Observação:

• alertamos • QUE O "Ao TO i
exararem o parecer nAo apresentar parecer ^D0REGIMET0INTERN0:«SE^^^SÃ0 CÂIVIARA PODERA
matéria no ije três dias .
DESIGN^RELATOR . Senhor"

r trn CEP 29300-1 1Q - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito SanRua Barão de Itapemirim, 05 - dentro -Ct .,,5753 . E.mail; cmd@cmci.es.gov.br
PARX: Í28I 3526-5622 - FAX; (28) 3521
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CÂMARA MUNICIPAL ÒE CACHOEÍRO DÉ ITAPÉMÍRIM
ESTADO DÒ ÈSPÍRÍTO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. TUSTTC A F. RffDACAO

Parecer ad Projeto de Lei n°. 098 / 2012

'  INICIATIVA: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Leonardo PacKeco Pontes _ ' . '

HELÁrÕíaO: "
Dispõe sobre. a altèração de dispositivo da Le^ Municipal n°. 4.009^ de 20 de dezembro ,de

, 1994- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cachoeiro de Itapemirim-ES. '

voto DO RELÂtOR: í
Voto pelo encaminharnento regular da,matéria, em conformidade com o parecer jurídico. .

VOTO DO PRESIDENTE:
.  Voto com o Relator. ' - , , ' '

/  ' . ' n I • I .

VOTO D O MEMBRO . ^
n  ' ' 'Voto com. o Relator \ •

■- ' ^DECisAQ:' "V, ''r^ 'L
■  : A Comissão voton, por unanimidade, ptlo- encaminhamento regular, da ■ matéria, em \

"conforrnidade com o parecer juríciico. ' ■ • ■ ^ ■

Sala

Lü:

omissoes ^e 2012.

S DE pLIVEIRA - Presidente
Alexandre Bastos R'odrigues - Suplente

■, í

.' LEONARDÒTãcheço Pontés.-Relator
'  Dayidí AÍDfei;to Lóss^Suplente

M^OOS S^EES CO^HO -Membro
/' Rdoerto/Barbosa Basios - Suplénte ,'

/

"Feliz a Nação cüjo Deus é o Senhor"
—rRua Barão'de Itapèmirifn, 05, y Centro . CEP 29300-110, - Cachoeiro de Itapemirim. - Espírito Santo

'  . PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: crhci@crnci.es.govbr ^ -
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